
DIÁRIO        OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil • Quarta-feira, 15 de setembro de 2021 • ANO III – EDIÇÃO N° 549 

  

S U M Á R I O 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO – Pág. 01. 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO – Sem publicação. 

SEÇÃO III – PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCATIVO – Sem publicação. 
 

   

   

   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

Instituído pela Lei n° 2081, 07 de março de 2018. 

Regulamentado pelo Decreto n° 042/2019, de 25 de junho de 2019. 

 

 

    

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁVEL – EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO 

HELTON HOLZ BARRETO JOÃO CARLOS FORNARI FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

   

   

VICE-PREFEITO DIRETORA DO DEP. DE ADM. GERAL  

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN                         NATÁLIA DA SILVA MENTZ  

    

 

  

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site 

www.generalcamara.rs.gov.br/diario-oficial ou via QR Code. 

Diário Oficial assinado 

eletronicamente com 

Certificado Padrão 

ICP-Brasil 

R. Gen. David Canabarro, 120 – Centro, General Câmara – RS 

CEP: 95820-000 – Telefone: (51) 3655-1399 

Página 1 de 1 

 

PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 2.304, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Altera o Art. 3º da Lei Municipal nº 2047/2017, 

que Reconhece a Semana Farroupilha, 

organizada pelo CTG Sinuelo do Bom Sucesso, 

como evento de relevância cultural e social no 

âmbito do Município e dá outras providências. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte: 
 

LEI 

 

Art.1º O Art.3° da lei municipal n°2047/2017 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
Art. 3° - Durante a Semana Farroupilha, a Câmara Municipal de 

Vereadores poderá realizar no CTG Sinuelo do Bom Sucesso ou na 

entidade tradicionalista que estiver sediando a Chama Crioula, sessão 
solene especial, possibilitando a realização de eventos alusivos ao 

tradicionalismo. 
 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 14 de setembro de 2021. 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

               NATÁLIA MENTZ 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 
28/09/2021 às 14h00min, licitação Processo n° 271/2021 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: Registro de preços para a AQUISIÇÃO DE 

TELHAS PARA O SERVIÇO DE REFORMA DOS PRÉDIOS 

MUNICÍPAIS. Informações site www.generalcamara.rs.gov.br 

(51)3655-1399 Ramal 216. 
 

General Câmara/RS, 14 de setembro de 2021. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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